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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10983.008932/91-58

Sessão	 de:	 07 de julho de 1993 	 ACORDAI] Np 202-05.927
Recurso no:	 90.119
Recorrente :	 BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A
Recorrida :	 DRF EM FLORIANOPOLIS - SC

ITR - Lançamento de ofício. O Colegiada nWo é
órflo competente para decidir litígios a respeito
da posse ou propriedade do imóvel rural. Recurso
negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recu rso ioter Posto Por DANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente a Conselheira TERESA CRISTINA
GONÇALVES PANTWA.

Sala das SessCes, em 07 . julho de 1993.

/ -
HELVIO"4?X:E.LOS - Presidente

ANTOd . 	- Relatar
-

CARLOS DE ALMEIDA LEMOS -P-3curador-Represen-..ante	 da	 Fazenda
Nacional

vIsTA Em sEssrío DE 2 4 s ET 1993 ao PFN, Dr. GUSTAVO
DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN n9 483.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ELIO
ROTHE, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA, JOSE ANTONIO AROCHA DA
CUNHA, TARASIO CAMPELO BORGES e jOSE CABRAL OAROFAHO.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

k~l'	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no n	 10983.008932/91-58

Recurso no n	 90.119
AcOr~ no n 202-05.927
Recorrente :4	 BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S/A

RELATORIO

O Recorrente, pelo formulário de fls. 01,
impugnou o lançamento do ITR e acessórios referente ao exercício
de 1991, relativamente ao imóvel rural, de sua propriedade
situado no município de Abelardo Luz - SC e inscrito no INCRA
sob o no 815.012.019.909-0, alegando que o imóvel foi adquirido
por DAÇMO em pagamento de Orovaldo de Almeida Donjui em
31/10/79, e, após essa DAÇMO, verificou-se suo dupla titulo0o9
uma vez que o registro anterior é de outro proprietário.

,
A	 Autoridade Recorrida manteve o	 lançamento

impugnado conforme DecisNo de fls. 13/14, assim ementado::

"Lançamento realizado de acordo com a 1egisia0o
de regencia deve ser mantido."

Cientificado dessa decisWo, o Recorrente verH
tempestivamente, a este Conselho, em grau de recurso, com asi ,
razdes de fls. 19, solicitando a retificaçUo dessa decis'So, p	 •
considerá-la equivocada. 	 _.---

J

E o relatório.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

1^' PC/cesso no. : 10903 n 000932/91-SR
A cá rd &to 	 no: 202-013..927

VOTO DO CONSEI.HEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS EtUENO RIPE IRO

Este Coleg 1 ad o nâ.'o é campei. en te para d is:, c :I d r
-1.-.1.gios sobre posse ou pi ro r) :i. CM:1 ad e sobre imóveis O imóvel,  em

f." SO está cadastrado no INCRA em nome do Re co r ren te .. As r- a z aos
a p res e rt t ad as pelo Re co ren 'te, por- mais p on ráv e st que possam
ser 	 Ligo autor- zam a isen 2?( o ou recluçtçtb do trW Int '10 do imóvel.
to C al z ad o

Isto posto nego provimen to ao re c UrS0

Sala das SesstNe?s „ tgri 07 dei til ho de :1993.

ANTON,S.	 .t. OM:.173E IRO


